
 

 

 
 Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: (22) 2640-0700 - Site: cabofrio.legislativomunicipal.com 

  
 

INDICAÇÃO Nº 0526/2022  
Em, 21 de junho de 2022 

 
 

SOLICITA AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 
PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DISPONIBILIZAR  
ESPAÇO DENTRO DA FEIRA DE ARTESANATO DA 
PRAIA DO FORTE ( PRAÇA DA CIDADANIA) PARA 
CABO-FRIENSES QUE TRABALHAM COM 
SERVIÇOS EXCLUSIVAMENTE ARTESANAIS.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 

público, indica à douta mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmo. Sr. 
Prefeito solicitando que seja determinado ao setor competente para que tome 
providências no sentido disponibilizar espaço para todos os segmentos de serviços que 
sejam feitos, exclusivamente, de maneira artesanal, tais como  artesanato em geral, 
pintura decorativa, artes plásticas e visuais, gastronomia, entre outros. 

 
Sala das Sessões, em 21 de junho de 2022. 

 
 

MIGUEL ALENCAR 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

A Feira de Artesanato da Praia do Forte foi criada agrupar pessoas que trabalham 
com serviços artesanais e atualmente não é o que se vê. Muitos produtos vendidos na 
feira são de origem industrial, sendo que poucos artesãos são contemplados com 
quiosques. 

Como se sabe, artesanato é toda a produção resultante da transformação de 
matérias primas, com predominância manual, por indivíduo que detenha o domínio 
integral de uma ou mais técnicas, aliando criatividade, habilidade e valor cultural, 
podendo no processo de sua atividade ocorrer o auxílio limitado de ferramentas, 
artefatos e utensílios. 

Com a presente Indicação o que se busca é o fortalecimento da produção artesanal 
cabo-friense, que é um movimento cultural que abraça diversos segmentos, contribuir 
para o desenvolvimento sustentável, fortalecer as tradições culturais e locais, incentivar 
o processo artesanal e a manutenção da geração de trabalho e renda no Município. 

 

Certo da importância da Indicação em tela solicito que a mesma seja apreciada por 

essa Casa Legislativa. Na oportunidade, reitero os meus protestos de admiração e apreço 

aos dignos componentes dessa Câmara Municipal. 

 

 

 

 



 

 

 


